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 INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTO AO SENHOR 

GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, MAURO MENDES, E 
AO SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
(SEDEC), VIABILIZE A IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE DA CEASA 
(CENTRAL DE ABASTECIMENTO) NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA 
SERRA – MT. 

 

A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano 

Plenário a seguinte INDICAÇÃO: 

INDICO ao Poder Executivo Municipal, junto ao senhor Governador do Estado de Mato 
Grosso, Mauro Mendes, e ao Secretário de Estado de desenvolvimento econômico (SEDEC), 
viabilize a implantação de uma unidade da CEASA (central de abastecimento) no município 
de Tangará da Serra – MT. 

Tangará da Serra é um dos maiores polos do agronegócio do estado de Mato Grosso, 
destacando-se na produção de grãos, frutas, hortaliças e outros alimentos de base agrícola. 
No entanto, o município carece de uma central de abastecimento estruturada que facilite o 
escoamento da produção agrícola, promova a comercialização direta entre produtores e 
consumidores, reduza a perda de alimentos e fomente o desenvolvimento econômico 
regional. 

A instalação de uma unidade da CEASA em Tangará da Serra trará diversos benefícios: 

• Valorização da agricultura familiar e dos pequenos produtores rurais; 
• Redução de custos logísticos e aumento da competitividade dos produtos locais; 
• Geração de empregos diretos e indiretos; 
• Melhoria no abastecimento alimentar e controle de qualidade dos produtos 

comercializados; 
• Incentivo à economia local e regional. 

Considerando o potencial agrícola do município e sua localização estratégica no médio-norte 
mato-grossense, a instalação de um CEASA contribuirá para consolidar Tangará da Serra 
como referência no abastecimento de alimentos e no fortalecimento da economia regional. 

 

.                                                                                   Tangará da Serra, 01 de agosto de 2025. 
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